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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO CORPORATIVA QUE, ENTRE SI, 
FAZEM CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA, POR 
INTERMÉDIO DO(A) ASSESSORIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, E A INFORME 
COMUNICAÇÃO INTEGRADA SS. 

CONTRATO Nº 015/2019 

CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA - CFQ, pessoa jurídica de direi to público, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 33.839.275/000 1-72, com sede no Setor de Autarquias 

ui , Quadra 05 - Bloco l - Lote 5/3-A, CEP 70.070-92 1, em Brasília - DF, neste ato, 
representado por seu presidente, JOSÉ DE RIBAMAR OLTVEIRA FILHO, brasileiro, casado, 
Químico Industri al, portador da Carteira de Identidade 000085083097-4, e inscri to no CPF sob o 
nº 075.414.903-00, a seguir denominado CONTRATANTE ou CFQ, e a empresa Informe 
Comunicação Integrada SS, CNP J nº 26.428.2 19/000 1-80, estabelecida no Setor de Autarquias 

ui (SAUS) - Quadra 04 - Bloco: A Edifico Victoria Officer Tower - 6° andar --salas 616 a 634 
- Brasíl ia/ DF CEP: 70.070-938, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por VITOR PACHECO DA COSTA FORTES, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade nº 1.900.5 15 SSP/DF e do CPF nº 725.470.81 1-72, residente e 
domiciliado no Condomínio Residencial Mansões llaipu - Rua 07 - Casa: 18 - Setor H - Jardim 
Botânico - Lago Sul - Brasília/DF - CEP: 71.680.373, têm, entre si, acordado os lermos deste 
contrato, objeto da Concorrência nº Ol /20 18, Processo nº 049/20 18, mediante os termos e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS 

1.1 O presente contrato reger-se-á pela Le i nº 8.666/ 1993 e, de forma complementar, pela 
Instrução Normativa MP nº 05/2017, pela Instrução Normativa SECOM nº 4/2018, observadas 
as disposições da Lei nº 12.232/20 1 O aplicáveis a este objeto, nos lermos do Acórdão nº 
6.227/2016-TCU-2ª Câmara. 

1.2 Independentemente de transcrição, fazem parte deste contrato o Edital da Concorrência 
nº O 1/2018, seus Anexos e Apêndices, bem como as Propostas Técnica e de Preços da 
CONTRATADA, os quais constituem prute deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2. 1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de comunicação 
corporativa, referentes à: 

a) prospecção, planejamento, implementação, manutenção e monitoramento 
de comunicação corporativa do Conselho Federal de Química (CF 
relacionamento com a imprensa e na sua atuação cm relações públicas, 
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b) criação e execução técnica de ações e/ou materiais de comunicação corporati va e de 
conteúdos multi mídia, no âmbito deste contrato. 

e) cri ação, implementação e desenvo lvimento de formas inovadoras de comunicação 
corporativa, destinadas a expandir os efeitos da atuação do Conselho Federal de Química 
(CFQ) junto à imprensa e demais públicos de interesse, em consonância com novas 
tecnologias. 

2.2 A contratação dos serviços, elencados no subitem 2. 1, tem como objetivo o atendimento 
ao princíp io da pub licidade e ao direito à info rmação, por meio de ações de comunicação 
corporati va que visam difund ir ideias e princípios, posicionar instituições e programas, 
disseminar iniciativas, informar e orientar o público em geral. 

2.3 O planejamento previsto na alí nea 'a' do subitem 2. 1 objetiva subsidiar a proposição 
estratégica das ações de comunicação corporativa para alcance dos objetivos de comunicação e 
superação dos desafios apresentados e deve prever, sempre que possível, ind icadores e métricas 
para afe rição, análi se e otimização de resultados. 

2.4 Os serviços previstos no subitem 2.1 não abrangem atividades com natureza di stinta da 
comunicação corporati va do Conselho Federal de Química - CFQ, no seu relacionamento com a 
imprensa e na sua atuação em relações púb licas. 

2 .5 Para execução do objeto deste contrato, as demandas serão atend idas por meio da 
combinação dos produ tos e serviços mais adequados para apoiar o Conselho Federal de Química 
- CFQ na superação de seus desafios e alcance dos seus objetivos de comunicação, abrangendo : 

a) Produtos e Serviços Essenciais: contemplam a expertise básica da CONTRATADA na 
execução do objeto deste contrato, sendo os itens previamente especificados e precificados 
pela CONTRATANTE , com os respectivos quantitativos estimados de execução, no 
Anexo l deste contrato; 

2.6 Os Produtos e Serviços Essenciais contemplam as necessidades elementares da 
C ONTRATANTE relati vas ao objeto da contratação e estão agrupados no catálogo constante do 
Anexo I deste contrato, de acordo com sua finalidade e afi nidade, nas seguintes categorias : 

a) Estratégia de Comunicação; 

b) Assessoria de Imprensa; 

e) Treinamento; 

d) Monitoramento e Análise; 

e) Produção de Conteúdos; e 
f) Prevenção e Gerenciamento de Cri ses; 

g) Ação de Relações Públicas Digital ; 
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2.6. 1 Os Produtos e Serv iços Essenciais estão especificados no Anexo l deste contrato, com a 
descri ção das seguintes info rmações : 

a) Título; 

b) Descri tivo; 

c) Entregas; 

d) Aspectos a se rem cons iderados na avaliação da ati vidade; 

e) Características cons ideradas na classificação da complexidade; 

f) Complexidade; e 

g) Prazo de entrega. 

2.6. 1. 1 As especificações dos Prod utos e Serviços Essenciais mencionadas no subitem anterior 
poderão ser aperfeiçoadas pela CONTRATANTE, sempre que iden tifi cada a necessidade de 
maior alinhamento das informações com a prática vivenciada com a CONTRATADA, no 
decorrer da execução contratual. 

2.6.2 Quando identificada a necessidade de execução de item não previsto no catálogo de 
Produtos e Serv iços Essencia is, constante do Anexo 1 deste contrato, mas necessário à execução 
contratual, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE j ustificativa 
acompanhada da esti mativa de custos e das especificações técnicas, com a descrição das mesmas 
informações dispostas no subitem 2 .6.1, para aprovação de sua execução, desde que o item 
guarde compatibilidade com o objeto deste contrato. 

2.6.2. 1 Após a aprovação da execução do Produto e Serv iço Essencial, não previsto no catálogo 
constante do Anexo r deste contrato , o item poderá passar a integrar o catá logo e, se fo r o caso, 
gerar nova categoria. 

2.7 Não será permi ti da a subcontratação de fornecedores especia lizados pela 
CONTRATADA para a execução dos Produtos e Serviços Essenciais, especificados no Anexo l 
deste contrato . 

2. 8 Os preços apresentados para execução de quaisquer produtos ou serv iços são da 
exclusiva responsabi lidade da CONTRATADA, não lhe cabendo pleitear nenhuma alteração 
posterior, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.9 A execução de qualquer produto, serv iço ou despesa que envo lva o 
recursos deverá ser prévia e expressamente autorizada pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 

ED E - SETOR DE AUTARQUIAS SU L - SAUS - QUA DRA 05 - BLOCO 1- CEP 70070-92 1 - BRAS ÍLI A - DF 
16 1) 3224-0202/ 53 16/0493 - FAX: (6 1) 3224-3277 - e-mail : cfo @.cfo .o ro.br 

~ 



SERVI ÇO P(IBL I CO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA 

Con~al de Qufmica 
Fl.n° ~ 

Rubrica-

3. 1 O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, inciso ll, da Lei nº 8.666/1993, median te a 
celebração do competente Termo Aditi vo, até um total de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA QUARTA-VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. 1 O valor deste contrato está estimado em R $ 8.394.314,00 (oito milhões, trezentos e 
noventa e quatro mil e trezentos e catorze reais). 

4.2 A previsão de recursos orçamentários para a execução dos serv iços durante o exercíc io 
de 20 19 consta do Centro de Custos 04.09.04.001 Projeto Química na Mídia. 

4.3 As despesas corre rão pela Con ta Contábil 6.2.2.1 .1.33.90.39.026 - Serviços de Comunicação 
Corporativa. 

4.4 Se a CONT RATANTE optar pela prorrogação deste contrato, serão consignadas nos 
próximos exercícios, as dotações necessárias ao atend imento dos pagamentos previstos. 

4.4.1 Na pro1Togação, a CONTRATANTE poderá renegociar os preços praticados com a 
CONTRATADA, com base em pesquisa de preços, com vistas a obter maior vantajosidade para 
a Administração, no deco rrer da execução deste contrato. 

4.4.2 A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisão dos preços praticados 
com a CONTRATADA, em decorrênc ia de eventual redução identificada nos preços do 
mercado, por meio de termo aditivo. 

4.5 A CONTRATANTE se rese rva o direito de, a seu juízo, executar ou não a totalidade 
do valor contratual. 

4.6 No interesse da CONTRATANT E, a CONTRAT ADA fica obri gada a aceitar os 
acréscimos ou supressõcs que se fi zerem necessários nos serviços, nas mesmas condições 
con tratuai s, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
contrato, conforme disposto nos§§ 1° e 2° do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

CL Á USULA QUI NT A - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5 .1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato 
ou dele decorrentes: 

5.1. l Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qua lidade. 

5. 1.2 Fornecer os produtos e serviços relacionados com o objeto deste contrato de acordo com ~ fV' 
as especificações estipuladas pe la CONTRATANTE. ..-L G 
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5.1.3 Executar todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, mediante demanda 
da CONTRATANTE. 

5. 1.4 Exercer o controle de qualidade na execução dos serviços prestados, com base nos 
parâmetros determinados pela CONTRATANTE. 

5. 1.5 Obter a autori zação prévia da CONTRATANTE, por escrito, para rea lizar qualquer 
despesa relacionada com este contrato. 

5.1.6 Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habil itação e 
qualifi cação, exigidas na concorrência que deu origem a este instrumento. 

5. 1.7 Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais indicados na 
Proposta Técnica da concorrência que deu origem a este instrumento, para fin s de comprovação 
da Capacidade de Atendimento, admitida sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, mediante comunicação formal à CONTRATANTE. 

5. 1.7. 1 Prover aos profissionais envolvidos na execução contratual, dentro e fora de suas 
dependências, a infraestrutura necessária de equipamentos e suprimentos, constituída de acesso à 
Internet por meio de banda larga (com e sem fio) , microcomputadores, softwares, equipamento 
de videoconferência, fe1Tamentas tecnológicas e demais recursos, de forma a garantir a perfeita 
execução contratual. 

5. 1.7.2 Alocar a quantidade de prepostos necessária para garantir a melhor intermediação com a 
CONTRATANTE, observados os perfis necessários para cada ativ idade constante da execução 
contratual. 

5. 1.8 Manter, por si e por seus prepostos, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer informações 
que lhe sejam fornecidas, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE. 

5. 1.8.1 A infração a esse dispositivo poderá implicar a rescisão deste contrato e sujeitará a 
CONTRATADA às penas da Lei nº 9.279/ 1996, e às indenizações das perdas e danos previstos 
na legislação ordinária. 

5. 1.9 Não di vulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que 
envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autorização. 

5.1.10 Assinar Termo de Compromisso relat ivo à confidencialidade e ao s igilo, conforme 
modelo definido pela CONTRATANTE, se comprometendo, por si e seus prepostos, a não 
repassar o conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-se por todas as 
pessoas que vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio, e obrigando-se, ass im, a 
ressarcir a ocorrência de qualquer dano ou prejuízo oriundo de eventual quebra de sigilo das 
informações fornec idas. 

5.1.11 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e / 
responsabil izar-se po r todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. $­

: ~ 
5. 1.12 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados. ·-q 
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5.1.13 Assumir, com exclusividade, todos os tributos ( impostos e taxas) que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições dev idas à Previdência Socia l, 
os encargos trabalhi stas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a 
ser criados e ex igidos pelos Poderes Públ icos e outras despesas que se fizerem necessárias ao 
cumprimento do objeto pactuado. 

5.1.14 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pe la omissão total ou parcial nos 
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidi r sobre os serviços prestados. 

5.1. 15 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem 
sendo sati sfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fi scais . 

5. 1.16 Responder perante a CONTRATANTE por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços objeto deste contrato. 

5.1. 17 Responsabilizar-se por qua isquer ônus decorrentes de omissões ou erros na e laboração 
de estimativa de custos e que redundem cm aumento de despesas para a CONTRATANTE. 

5.1.18 Responsabilizar-se pe lo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa, do lo ou omissão de seus empregados e 
prepostos, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
administrativas ou judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, re lacionadas com o 
cumprimento deste contrato. 

5 .1.19 Em caso de ação trabalhi sta envol vendo os serv iços prestados, adotar as providênc ias 
necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de re iv indicações, 
demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver 
condenação, reembolsar à CONTRATANTE as importânc ias que esta tenha sido obrigada a 
pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo 
pagamento. 

5. 1.20 Responder por qualquer ação ad ministrativa ou judicial movida por terceiros com base 
na legislação de proteção à propriedade intelectual, direi tos de propriedade ou direitos autorai s, 
relacionadas com os serviços objeto deste contrato. 

5. 1.2 1 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de so licitação. 

5.1.22 Não caucionar ou uti lizar o presente contrato como garantia para qualquer operação 
fi nanceira. 

5. 1.23 Adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de. 
otimização de recursos, de redução de desperdícios e de redução da po luição, conforme disposto 
no art. 3° da Lei nº 8.66611993, regulamentada pelo Decreto nº 7.746/20 12. 

5. 1.24 Observar as condições para fornec imento de produ tos e de 
CONTRATANTE estabelecidas no Edital que deu origem a este contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTR ATANTE 
6. 1 São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas neste contrato : 

a) cumprir os compromissos financeiros assum idos com a CONTRATADA; 

b) fornecer e colocar à disposição da C ONTRATADA os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução dos produtos e serviços; 

c) proporcionar condições para a boa execução dos produtos e serviços; 

d) no ti ficar a CONTRATADA, forma l e tempestivamente, sobre as irregul aridades 
observadas no cumprimento deste contrato; 

e) notificar a CONTRATADA, por escri to e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e qua isquer débi tos de sua responsabilidade; 

f) efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

6.2 A CONTRATANTE comunicará à CONTRAT ADA por escri to sempre que o ato 
ex igir tal fo rma lidade, admitindo-se, excepciona lmente, o uso de mensagem e letrônica para esse 
fim. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

7. 1 A CONTRATANTE fiscali zará a execução dos produtos e serviços contratados e 
verificará o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá- los, no todo ou em parte, 
quando não co rresponderem ao desejado ou especificado. 

7.1. 1 Será nomeado gestor e fi scal, titular e substi tuto, para acom panhar e fi scal izar a 
execução deste contrato e registrar em relatório todas as ocorrências, defic iências, irregularidades 
ou falhas porventura observadas na execução dos produtos e serviços e terá poderes, entre outros, 
para notificar a CONT RATADA, objetivando sua imediata co rreção. 

7.2 A fiscalização pela C ONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA pela perfeita execução dos produtos e serv iços. 

7.3 A não aceitação de algum serv iço, no todo ou em paiie, não impl icará a dilação do prazo 
de entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE. 

7.4 A CONTRATADA adotará as providências necessári as para que a execução de 
qualquer produto ou serviço considerada não aceitável , no todo ou em parte, seja refeita ou 
reparada nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para a CONTRATANTE. 

\l 

7.5 A a~tori_zação, pela CON~~TANTE, ~os ser: iços exec~1tad_os pela CONTRA~AJ?~1 't 
não a desobngara de sua responsabil idade quanto a perfeita execuçao tecmca e comprovaça.,,Q 
serviços. {_°':> 

1
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7.6 A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente à irregularidade 
ou falhas, não ex ime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

7.7 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fi scalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, p ropiciando o acesso à 
documentação pertinente e aos produtos e serviços em execução e atendendo às observações e 
exigências apresentadas pela fi scalização. 

7 .8 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE e 
ou auditoria externa por e la indicada tenham acesso aos documentos e materiais que digam 
respeito aos produtos e serviços prestados à CONTRATANTE. 

7 .9 À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento da execução dos produtos e 
serviços objeto deste contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA. 

7. 1 O A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, ava liar o desempenho da CONTRATADA 
quanto ao planejamento e à execução dos produtos e serv iços obj eto deste con trato. 

7.10. 1 A aval iação será considerada pela CONTRATANTE para: apurar a necessidade de 
solic itar da CONTRATADA correções que visem maior qualidade dos serv iços prestados; 
decidir sobre prorrogação de vigência ou rescisão contratual; e fo rnecer, quando solicitado pela 
CONTRATADA, dec larações sobre seu desempenho para serv ir de prova de capacitação 
técnica em licitações. 

7. 10.2 Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encam inhada ao gestor ou fi scal 
deste contrato e fi cará à di sposição dos órgãos de controle interno e externo. 

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO E REMUNERAÇÃO 

8.1 Para pagamento e remuneração pela execução dos produ tos e serviços previamente 
autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá ap resenta r os seguintes 
documentos: 

a) Produtos e Serviços Essenciais: 

a l ) nota fi scal ou fatura emitida, sem rasura , em letra legíve l, em nome e CNPJ da 
CONTRATANTE, da qual constará o número do contrato, descrição dos produtos e 
serv iços executados, número da respecti va Ordem de Serviço e as info rmações para 
crédito em conta corrente (nome e número do banco, nome e número da agência e 

número da conta); 1 
a2) documentos de comprovação da execução dos produtos e serviços. \ 

b) Despesas com deslocamentos de profissionais a serviço: 

bl) nota de débito, emitida confonne exigências da alínea ' a i ', relacionando os meios t 
de transporte contratados, com os respectivos CNP J , razão social e valores, bem corno a 
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quantidade de diárias necessárias para cobertura das demais despesas envolvidas no 
deslocamento; 

b2) prestação de contas com relatório de viagem . 

8.2 O gestor ou fi scal deste contrato só atestará a execução dos produtos e serviços e 
liberará os documentos para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as 
condições pactuadas. 

8.2. 1 A CONTRATADA assumirá, com exclusividade, todos os tributos (impostos e taxas) 
que forem devidos em decorrência da execução dos produtos e serviços do objeto deste contrato. 

8.3 O pagamento dos produtos e se rviços será feito em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação dos documentos previstos no subitem 8.1 e será efetivado por meio de crédi to cm 
conta corrente mantida pela CONTRATADA. 

8.4 Os pagamentos à CONTRATADA serão reali zados pelos valores decon-entes de: 
a) prestação efetivamente reali zada de Prod utos e Serviços Essenciais; 

b) reembolso de despesas com deslocamentos de profiss ionais a serviço. 

8.5 Para pagamento dos Produtos e Serviços Essenciais, d ispostos na alínea 'a' do subitem 
anterior, serão praticados os preços constantes do Anexo I deste contrato. 

8.5 .1 Nos casos da execução de item não previsto no catálogo de Produtos e ~ erv1ços 

Essenciais, constante do Anexo I deste contrato, a CONTRATADA deverá apresentar à 
CONTRATANTE justificativa acompanhada da estimativa de custos e das especi(icações 
técnicas, com a descrição das seguintes informações: 

a) Títu lo; 

b) Descritivo; 

e) Entregas; 

d) Aspectos a serem considerados na avaliação da atividade; 

e) Características consideradas na classificação da complexidade; 

f) Complexidade; e 

g) Prazo de entrega. 

8.5.2 A estimativa de custos de item não previsto no catálogo de Produtos e Serviços 
Essenciais deverá ser acompanhada de mais 2 (dois) orçamentos do mercado, além do orçamento 
da CONTRATADA. 

8.5 .2.1 Os orçamentos deverão conter as seguintes informações: nome empresarial; CNPJ; 
endereço completo; te lefone, fax e e-mail para contato; descri ção detalhada do produto ou 
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serviço cotado, quantidade, preço unitário e preço total; local e data de emissão; e nome por 
extenso, RG, CPF, cargo e fw1ção do responsável pela cotação. 

8.5.2.2 Os orçamentos deverão ser originais e assinados pelos respectivos responsáveis pelas 
cotações, podendo ser aceitas propostas encaminhadas por meio eletrônico, desde que emitidos 
dos endereços institucionais das empresas. 

8.5.2.3 Caso não haja possibilidade de apresentar outros 2 (dois) orçamentos, a 
CONTRATADA deverá justifi car o fato, por escrito, para apreciação da CONTRATANTE. 

8.5.2.4 A partir da especificação técnica apresentada, a proposta será avaliada pela 
CONTRATANTE que, para a aprovação do orçamento, poderá verifi car, a qualquer tempo e a 
seu juízo, a adequação dos preços da CONTRATADA, em relação aos do mercado. 

8.5.2.5 Para subsidiar a análise dos orçamentos apresentados pela C ONTRATADA, a 
CONTRATANTE buscará as referências dos preços praticados pela Administração Pública em 
relação aos produtos e serviços essenciais. 

8.6 O reembolso das despesas com deslocamentos de profi ssionais a serviço no decorrer da 
execução contratual será realizado a partir de urna prestação de contas apresentada pela 
CONTRATADA à CO NTRATANTE. 

8.6.1 Os deslocamentos de profissionais a serviço deverão estar previstos em Ordem de 
Serviço, devidamente aprovado pelo gestor ou fi scal do contrato. 

8.6. 1.1 Para autorização dos deslocamentos, na Ordem de Serviço deverão constar as seguintes 
in ro rmações: 

a) nome do profissional; 

b) finalidade da viagem; 

c) datas de início e do término da viagem; 

d) preço estimado das passagens; 

e) previsão de quantidade de diárias. 

8.6.2 Para as passagens aéreas, fi ca definida a utilização de classe econômica para qualquer 
profissional nos trechos nacionais. 

8.6.2.1 As despesas com passagens aéreas serão reembolsadas pela CONTRATANTE no valor * 
efetivamente desembolsado pela CONTRATADA, com base em 03 (três) orçamentos, com 
escolha do menor preço ou da melhor relação custo/benefício. 

8.6.2.2 As cotações deverão ser datadas e efetuadas junto a empresas distintas que não 
pertençam a um mesmo grupo societá rio e poderão ser rea lizadas nos sítios das respectivas ~ 
companhias aéreas. L 
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8.6.2.2. 1 As cotações deverão ser e retuadas com, pelo menos, 1 O (dez) dias de antecedência, 
sendo a impossibilidade justificada pela CONTRATADA. 

8.6.2.3 Caso não haja possibilidade de apresentar 3 (três) cotações, consideradas as 
especi fi cidadcs dos deslocamentos, a CONTRATADA deverá justificar o fato, por escrito, à 
CONTRATANTE. 

8.6.2.4 Nos deslocamentos excepcionais por intermédio de outros meios de transporte, que não 
o aéreo, a CONTRATANTE poderá aprovar a locomoção com base na apresentação, pela 
CONTRATADA, de orçamentos prévios e prestação de contas em regras similares às das 
passagens aéreas. 

8.6.3 Todas as demais despesas com hospedagem, al imentação, translados ou qualquer outra 
envolvida no deslocamento serão reembolsadas pe la CONTRATANTE, por meio de diári as, de 
acordo com os valores estabelecidos na legislação vigente para a concessão de diári as no âmbito 
do Conse lho Federal de Química - CFQ. 

8.6.4 A prestação de contas dos des locamentos de profissionais a serviço deverá ser feita por 
meio de relatório de viagem a ser apresentado pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

8.6.4.1 O relatório de viagem deverá ser apresentado em português, com a caracterização de 
"reembolso" dos valores em reais, devidan1ente assinado pelo representante da empresa 
(identificado pelo nome e cargo), acompanhado dos seguintes documentos: 

a) cotações de preços de passagens para o trecho so licitado; 

b) comprovação de compra da passagem de menor preço; 

c) comprovantes de embarque. 

8.6.4.2 Serão considerados para fin s de reembolso de despesas, os deslocamentos de 
profiss ionais a serv iço, realizados fora da c idade sede da CONTRATANTE e fora da base da 
CONTRATADA . 

8.7 Para pagamento dos Produtos c Serviços Essencia is não previstos no catálogo constante 
do Anexo l deste contrato e das despesas com deslocamentos de profissionais a serviço, sem 
prej uízo das responsabi lidades contratuais e legais, é destinado, como limite máx imo, o 
percentual de até 15% (quinze por cento) do valor deste contrato, sendo 5% (cinco por cento) 
exc lusivamente para viagens c até 10% (dez por cento) para pagamento dos Produtos e Serviços 
Essenciais não previstos no Anexo l deste contrato. 

8.9 A CONTRATADA obrigar-se-á a sempre buscar o menor preço com a melhor 
qualidade para a execução do objeto deste contrato. 

8. 10 A CONTRATANTE, na condição de fonte retentara, fará o desconto e o recolhimento 
dos tributos e contribuições a que esteja obrigada pela legislação vigente ou superveniente, p.. 
referente aos pagamentos que efetuar. <.._ 
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8.11 Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária só serão 
efeti vados se a CONTRATADA e fetuar cobrança de forma a permit ir o cumprimento das 
ex igências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

8.12 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribu ições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a nota fi sca l, a devida comprovação, a fim de evi tar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

8.11 A nota fi scal ou fatura correspondente deverá ser entregue pela CONTRATAD A, 
diretamente ao gestor ou fiscal deste contrato, com a devida comprovação da execução dos 
produtos e serviços (orçamentos, re latóri os e comprovantes). 

8. 11 .1 Havendo erro na nota fi scal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, os 
documentos de cobrança serão devo lvidos à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente 
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fisca l, 
não acarretando nenhum ônus para a CONTRATANTE. 

8.12 No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma fo rma para esse atraso. Para tanto, fi ca convencionado que o índice de 
compensação financeira será calculado mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = l X N X VP 

Sendo: 

EM = Encargos Moratórios; 

úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

l = (TX) 
365 

1= (6/1 00) 
365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

l = 0,00016438 

8.1 2. 1 A compensação financeira será incluída na nota fi scal seguinte à da ocorrência. { 

8. 13 Antes da efeti vação dos pagamentos será realizada a comprovação de regularidade da 
CONTRATADA, mediante consulta on-line, no Sistema de Cadastram ento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no sítio do Tribunal Superior do Trabalho. {!:' 
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8.13 .1 Se a CONTRATADA cadastrada no SICAF esti ver com a documentação obrigatória 
vencida, deverá apresentar à CONTRATANTE Certificado de Regularidade de Situação do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da 
Rece ita Federal do Brasil e da Procuradoria Gera l da Fazenda Nacional e certidões negati vas de 
débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

8. 13.2 Constatada a irregularidade, a CONTRATADA será notificada, por escrito, para que no 
prazo de 5 (cinco) dias regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob 
pena de rescisão contratual. 

8.13.3 O prazo estipulado poderá ser prorrogado ajuízo da CONTRATANTE. 

8.14 Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à 
CONTRATANTE, por meio de carta, fi cando sob responsabilidade da CONTRATADA os 
prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à fa lta de infomrnção. 

8.15 Os pagamentos efetuados pela CONTRATANT E não isentam a CONTRATADA de 
suas obrigações e responsabilidades assumidas. 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTE 

9. 1 O preço dos Produtos e Serviços Essenciais poderá ser reajustado , sendo observada a 
periodicidade anual , contada da data limite para apresentação da proposta ou do último reajuste, 
com base na variação comprovada dos preços ocorrida no período. 

9. 1.1 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias do vencimento do contrato. o pedido de reaj uste do va lor a ser praticado nos 
12 (doze) meses subsequentes. 

9.1.2 É vedada a inclusão de benefícios não previstos na proposta inic ial, exceto quando se 
tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho, observado o A1i. 6° da Instrução Normati va MP nº 5/20 17. 

9.2 O reajuste se dará de acordo com a lei vigente, em espec ial o Decreto nº 1.054/ 1994, 
alterado pelo Decreto nº 1.11 011994, a Lei nº 9.069/1995, e a Lei nº 10. 192/2001 , ou em 
conformidade com outra norma que vier a ser editada pelo Poder Público, com base na vari ação 
do Índice Geral de Preços de Mercado (TGP-M) Coluna 7, publicado pela Revista Conjun tura 
Econômica da Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a 
substituir, utili zando-se da seguinte fórmula: 

R = V X 1- lo, 
lo 

R 1 Valor do reajuste procurado 
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Valor contratual do produto ou serviço a ser reajustado 

Índice relativo à data do reajuste 

Índice inicial ou índ ice de preços na data da en trega da Proposta 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11 

10.1 No prazo de até 20 (vinte) dias, contado a parti r da assinatura deste contrato, a 
CONTRATADA deverá apresentar garantia no valor de R$ 4 19.715,70 (quatrocentos e 
dezenove mil, setecentos e quinze rea is e setenta centavos), correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor total deste contrato, a fim de assegurar a sua execução. 

10.1. 1 Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, a juízo da CONTRATANTE, à 
vista das justificati vas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA. 

l 0.1.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa, nos termos do inciso III do subitem 11.4.3. 

10.1 .3 O atraso superior a 30 (tri nta) d ias corridos, após os prazos prev istos nos sub itens l 0.1 e 
10.1 . l , autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão deste contrato por descumprimen to 
ou cumprimento irregu lar de suas c láusulas, conforme d ispõem os incisos I e Il do art. 78 da Lei 
nº 8.666/1993, sem preju ízo de outras sanções previstas na Le i e neste contrato. 

10.2 Caberá à CONTRATADA esco lher uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 
8.666/ 1993 : 

a) Caução em dinheiro ou tí tulos da dívida pública; 

b) Seguro-garant ia; 

e) Fiança bancária. 

10.3 Em se tratando de garantia prestada mediante caução em dinheiro, o depósito deverá ser 
fei to obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal, conforme determ ina o art. 82 do Decreto nº 
93.872/1986, sendo devo lvida atualizada monetariamente, nos te1mos do§ 4º do art. 56 da Lei nº 
8.666/1993. 

1 O .4 Se a opção for pelo seguro-garantia: 
a) a apólice indicará a CONTRATANTE como beneficiária e deve ser emitida por 
instituição autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a operar no 
mercado securitário, que não se encontre sob regime de d ireção fi scal, intervenção , 
liquidação extrajudicial ou fi scalização especial e que não esteja cumprindo penal idade de 
suspensão imposta pela autarquia; 

b) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência deste contrato, 
acrescido de 90 (noventa) d ias para apuração de eventual inadimplemento da 
CONTRATADA - oco tTido durante a vigência contratual - e para a comunicação da 
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expectativa de sini stro ou do efeti vo aviso de sinistro à instituição emitente, observados os 
prazos prescricionais perti nentes; 

c) a apólice deve prever expressamente responsabilidade da seguradora por todas e 
quaisquer multas de caráter sancionatório aplicadas à CONTRATADA. 

10.5 Se a opção for pela fiança bancária, o instrumento de fiança deve: 
a) ser emitido por institui ção financeira que esteja autorizada pelo Banco Central do B rasil 
a funcionar no Bras il e que não se encontre em processo de liquidação extrajudicial ou de 
intervenção da autarquia; 

b) ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste contrato, acrescido de 
90 (noventa) di as para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA -
ocorrido durante a vigência contratual - e para a comunicação do inadimplemento à 
instituição finance ira, observados os prazos prescricionais pertinen tes; 

c) ter afirmação expressa do fiador de que, como devedo r solidário, fará o pagamento à 
CONTRATANTE, independentemente de interpelação judic ial, caso o afiançado não 
cumpra suas obrigações; 

d) ter renúncia expressa do fi ador ao beneficio de ordem e aos d ireitos previstos nos arts . 
827 e 838 do Código C ivi l Brasil eiro. 

10.6 Se a opção for pelo título da dívida públ ica, este deverá: 
a) ter sido emitido sob a forma escriturai , mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custód ia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

b) ser avaliado por seu va lor econômico, conforme definido pelo M inistério da Fazenda. 

10.7 A garanti a, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
I) prejuízos advindos do não cumpr imento do objeto deste contrato e do não adimplcmento 
das demais obrigações nele previstas; 

II) prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução deste contrato; 

III) mu ltas moratóri as e pun iti vas ap licadas pe la CONTRATANTE à CONTRATADA; e 

IV) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 
pela CONTRATADA. 

10.7. l A modalidade seguro garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no subi tem 10.7. 

10.8 Não serão aceitos seguro-garantia ou fi ança bancária que contenham cláusulas 
contrárias aos interesses da CONTRATANTE. 
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10.9 Se o valor da garantia vier a ser utilizado , total ou parcialmen te, no pagamento de 
qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a 
CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no p razo máx imo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

10.10 Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a 
complementação da garantia no prazo máximo 1 O (dez) dias úteis, contados da data do 
recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

10.11 Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova garantia, 
escolhida pela CONTRATADA entre as modal idades previstas na Lei nº 8.66611993 . 

10.12 O documento de constituição da nova garantia deverá ser entregue à CONTRATANTE 
no prazo máximo de 15 (q uinze) dias, contados da data de assinatura do respectivo termo aditivo . 

l 0.13 A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no 
prazo de 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência deste contrato, mediante 
ce1iificação, por seu gestor ou fi scal, de que os serviços foram realizados a conten to e desde 
tenham sido cumpridas todas as obrigações aqu i assumidas. 

10.13. 1 Na restituição de garantia rea lizada em dinhe iro, seu valor ou saldo será corri gido com 
base na variação do Índice Geral de Preços de Mercado (TGP-M) Col una 7, pub licado pela 
Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no período, ou por outro 
índice que o venha a substituir. 

10. 14 A qualquer tempo, mediante entendimento prévio com a CONTRATANTE, poderá ser 
admitida a substituição da garantia, observadas as modalidades previstas no subi tem 10.2 deste 
contrato. 

10.1 4.1 Aceita pela CONTRATANTE, a substitu ição da garantia será registrada no processo 
administrati vo por meio de aposti lamento. 

CLÁUSULA DÉCIM A PRIMEIRA - SANÇÕ ES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem j ustificati va 
aceita pela CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as 
seguintes sanções administrativas: 

I. advertência; 

II . multa de mora e multa compensatória; ); 

III. suspensão temporári a de partic ipação de lic itação e impedimento de contratar com a 
Admin istração por até 2 (dois) anos; 

IV. declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Admini stração. 
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11 . 1.1 Nenhuma sanção será apl icada sem o devido processo administrativo, assegurado à 
C ONTRATADA o con trad itório e a ampla defesa. 

11.1.2 As sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência da 
C O NTRATANTE, mediante ato justificado da auto ridade competente. 

11.1.3 J\s sanções apli cadas serão registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SlCAF pela C ONTRATANTE. 

11.1.3.1 A C ONTRATANTE comunicará, por escrito, à C O NTRATADA que a sanção foi 
registrada no S fCAF. 

1 1.2 A aplicação das sanções observará as segui ntes dispos ições: 
I. a advertência e as multas serão aplicadas pelo gestor, fi scal ou autoridade competente 
deste contrato; 

II. caberá a autoridade competente aplicar a suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração e propor a declaração de 
inidoneidade; 

III. a aplicação da dec laração de inidoneidade compete privati vamente a au toridade 
máx ima competente do Conse lho Federal de Química - CFQ. 

11.3 A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
I. descumprimento parcia l das obrigações e responsabi lidades assumidas contratua lmente; 

II. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a 
j uízo da C ONTRATANTE, desde que não caiba a ap licação de sanção mais grave. 

11.3. 1 A falha na execução contratual restará confi gurada quando: 

11.3.1.1 A C ONTRATADA cometer, nos últimos 12 (doze) meses contínuos de execução 
contratual , uma quantidade de infrações cuj o somatório de pontos correspondentes, conforme a 
Tabela 1, atinja ou ultrapasse 1 O (dez) pontos: 

Tabela 1 - Correspondência entre Grau da Infração e Quantidade de Pontos 

Grau da infração Quantidade de pontos atribuídos 

Leve 1 ponto por infração 

Média 2 pontos por infração 

Grave 3 pontos por in fração 

11.3.1.2 Comprovadas as falhas e a tin gida a pon tuação estabelecida no subitem 11.3.1.1 , a 
C ONTRATANTE poderá aplicar as sanções, por in fração, confo rme os graus, as 
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correspondências, as descrições e as incidências estabelecidas na Tabela 2 e na Tabela 3, 
apresentadas a seguir: 

Tabela 2 - Grau e correspondência de cada infração 

Grau da infração Correspondência 

Advertência (na primeira infração) 

Leve 
Multa no valor de 0,025 %, por incidência, sobre o valor to tal deste 
contrato ou valor do serviço (após a primeira infração). 

Média 
Multa no valor de O, 1 %, por incidência, sobre o valor total deste 
contrato ou valor do serviço. 

Grave 
Multa no valor de 0,5 %, por incidência, sobre o valor tota l deste 
contrato ou valor do serv iço. 

Tabela 3 - Infrações 

Item Descrição G rau Incidência 

1 

2 

3 

4 

5 

Não operar como organização completa Média 
prejudicando o fornecimento dos serviços com (passível de Semestral 
elevada qualidade. correção) 

Não observar ri gorosamente as especificações 
estipuladas pela CONTRATANTE no 

Grave Por ocorrência 
fornecimento de produtos e serviços relacionados 
com o objeto deste contrato. 

Não executar todos os serviços relacionados com 
o objeto deste contrato, mediante demanda da Grave Semestral 
CONTRATANTE. 

Não exercer o controle de qua lidade na execução 
dos serviços prestados, com base nos parâmetros Grave Por ocorrência 
determinados pela CONTRATANTE. 

Realizar despesas relacionadas com este contrato 
sem a au tori zação p révia e por escrito da Grave Por ocorrência 
CONTRATANTE. 
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Não tomar providências, imediatamente, cm 
casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou 
interrupções de um ou mais serviços, mediante 
comunicação da CONTRATANTE. 

N ão manter duran te a execução deste contrato 
todas as condições de habi litação c qualificação, 
exigidas na concorrência que deu origem a este 
instrumento. 

Não utili zar, na elaboração dos serviços objeto 
deste contrato, os profiss ionais indicados na 
Proposta Técnica da concorrência que deu origem 
a este instrumento, para fins de comprovação da 
Capacidade de A tendimento. 

Substituir os profissionais envo lvidos na 
execução contratual sem o conhecimento e 
anuência da CONTRATANTE. 

N ão apresentar na assinatura deste contrato 
declaração de inexistência de contra to vigente 
que possa gerar conflito de interesses com as 
atividades finalísticas da CONTRATANTE. 

Não zelar pelo irrestrito e total sig ilo sobre 
qua isquer informações que lhe sejam fo rnec idas 
em decorrência da execução contratual, sobretudo 
quanto à estra tégia de a tuação da 
CONTRATANTE. 

Divulgar informações acerca da prestação dos 
serviços objeto deste contrato, mesmo que 
ac identalmente, sem a prévia e expressa 
auto ri zação da CONTRATANTE. 

Não assinar Termo de Compromisso rela tivo à 
confid encialidade e ao sigilo, confo rme modelo 
defi nido pela CONTRATANTE. 

Recusar o ressarcimento à CONTRATANTE de 
qualq uer dano ou prejuízo oriundo de eventua l 
quebra de sigilo das informações fornec idas. 

N ão cumprir todas as leis e posturas, federais, 
estaduais e municipais pertinentes ao objeto deste 
contrato. 

Grave 

Média 

(passível de 
con-eção) 

Leve 

(passível de 
correção) 

Leve 

(passível de 
correção) 

Média 

(pass ível de 
correção) 

Grave 

Grave 

Média 

(passível de 
correção) 

Grave 

Média 

(passível de 

Por ocorrência 

Semestral 

Semestral 

Por ocorrência 

Por ocorrência 

Por ocorrência 

Por ocorrência 

Por ocorrência 

Por ocorrência 

Por ocorrência 
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Gerar prejuízos e infrações à CONTRATANTE 
na prestação dos serv iços objeto deste contrato. 

Não cumprir a legislação trabalhista e securitária 
com relação a seus empregados. 

Não realizar de fo rma devida o pagamento de 
tributos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato, bem como 
as contri bu ições devidas à Previdência Social, os 
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 
acidentes de trabalho, os encargos que venham a 
ser criados e exigidos pelos Poderes Públicos e 
outras despesas que se fi zerem necessárias ao 
cumprimento do objeto pactuado. 

Não apresentar, quando so lic itado pela 
CONTRATANTE, a comprovação de estarem 
sendo sati s fe itos todos os seus encargos e 
obrigações trabalhistas, previdenciários e fi scais. 

Não observar os prazos estabelec idos pela 
CONTRATANTE na condução dos serv iços 
objeto deste contrato. 

Provocar prej uízos e danos à CONTRATANTE 
devido a sua demora, omissão ou erro, na 
condução dos serv iços objeto deste contrato. 

Não atuar com atenção e responsabilidade na 
elaboração de estimativa de custos dos serviços 
objeto deste contrato. 

Não prestar o devido escla recimento à 
CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que envo lvam a 
CONTRATADA. 

Caucionar ou utilizar o presente contrato como 
garantia para qualq uer operação financeira. 

Não observar na execução dos serviços as boas 
práticas de sustentabilidade ambiental, de 

Rubrica 

correção) 

Grave 

Média 

(passível de 
correção) 

Média 

(passível de 
correção) 

Leve 

(passível de 
correção) 

Média 

(passível de 
correção) 

Grave 

Méd ia 

(passível de 
correção) 

Grave 

Grave 

Leve 

Por ocorrência 

Por ocorrênc ia 

Por ocorrência 

Por ocorrência 

Por ocorrência 

Por ocorrência 

Por ocorrência 

Por ocorrência 

Por ocorrência 

Semestral 
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otimização de recursos, de redução de (passível de 
desperdícios e de redução da poluição. correção) 

11.3. 1.2. 1 As penalidades decorrentes das condutas tipificadas acima podem ser aplicadas 
cumulativamente entre si, desde que seu somatório não ultrapasse 10% (dez por cento) do valor 
atualizado da contratação, sem prejuízo das demais sanções dispostas no sub i tem 11.1. 

11 .3 .2 No ato de advertência, a CONTRATANTE estipulará prazo para o cumprimento da 
obrigação ou responsabilidade mencionada no inciso T e para a correção das ocorrências de que 
trata o inciso TI, ambos do subitem 11.3. 

11.4 A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado na execução do objeto 
ou de prazos estipulados. 

11.4. l O atraso sujeitará a CONTRATADA à multa de: 
I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de produto ou 
execução de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva data fixada, até o limite de 
30 (trinta) dias úteis, calculada sobre o valor correspondente à obrigação não cumprida; 

TI - 0,66% (sessenta e se is centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de produto 
ou execução de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva data fixada, calculada 
sobre o valor c01Tespondente à obrigação não cumprida, em caráter excepcional, se houve 
justificativa plausível, a juízo da CONTRAT ANTE, quando o atraso ultrapassar 30 
(trinta) dias. 

11.4.2 O atraso injustifi cado superior a 30 (trinta) di as na entrega de produto ou execução de 
serviço poderá caracteri zar a inexecução total deste contrato, ajuízo da CONTRATANTE. 

11.4.3 A CONTRATADA estará sujeita à multa compensatória de: 
I - 1 % (um por cento), calculada sobre o valor da nota fi scal correspondente ao produto ou 
serviço em que tenha ocorrida a falta, quando caracterizada a inexecução parcial ou a 
execução insatisfatória deste contrato; 

II - 1 % (um por cento), calculada sobre o valor que reste executar deste contrato ou sobre o 
valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pela: 

a) inexecução total deste contrato; 

b) interrupção da execução deste contrato, sem prévia autorização da 
CONTRATANTE. 

III - 0,07% (sete centés imos por cento) do valor deste contrato ou do valor da dotação 
orçamentária, o que for menor, por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por 
cento) pela recusa inj ustificada em apresentar a garantia prevista no subitem 10.1 deste 
contrato; 

IV - até 1 % (um por cento) sobre o valor que reste executar deste contrato ou sobre o valor 
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da dotação orçamentári a que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual, respei tado o acima di sposto neste subitcm. 

11 .5 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração poderá ser ap licada à 
CONTRATADA se, por cu lpa ou dolo, prejudicar ou tentar prej udicar a execução deste 
contrato, nos seguintes prazos e s ituações: 

I. por até 06 (seis) meses: 

a) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha 
acarretado prejuízos finance iros para a CONTRATANTE; 

b) execução insatisfatória do objeto desta con tratação, se antes ti ver havido aplicação da 
sanção de advertênc ia ou multa, na fo1ma dos subitens 1 1.3, 11.4 e 11.5; 

11. por até 2 (dois) anos: 

a) não conclusão dos serviços contratados; 

b) prestação do serviço em desacordo com as especificações constantes da Ordem de 
erviço, depois da so licitação de correção efetuada pela CONTRATANTE; 

c) cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prej uízo à 
CONTRATANTE, ensejando a rescisão deste contrato por sua culpa; 

d) condenação definitiva por fraude fi sca l no reco lhimen to de quaisquer tributos e 
contribuições, praticada por meios dolosos; 

e) apresentação, à CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou fal sificado, no 
todo ou cm parte, com o objetivo de participa r da licitação, que venha ao conhecimento 
da CONTRATANTE após a assinatura deste contrato, ou para comprovar, durante sua 
execução, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

f) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/1993, praticado durante o 
procedimento lic itatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a 
assinatura deste contrato ; 

g) reprodução, di vu lgação ou uti li zação, em benefício próprio ou de terceiros, de 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da 
execução deste contrato , sem consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE. 

11.5.1 Na aplicação das sanções previstas no subitem l l.5 serão levadas em consideração a 
gravidade da infração e as circunstânc ias aten uantes ou agravantes. 

11 .6 A declaração de inidoneidade para li citar ou contratar com a Administração será 
ap licada quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da 
CONTRATANTE, atuação com interesses escusos, reincidência em fa ltas que acarretem 
prejuízo à CONTRATANTE ou ap licações anteriores de sucessivas outras sanções. 
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11 .6. 1 A declaração de inidoneidade será aplicada à CONTRATADA se, entre outros casos: 

1. sofrer condenação definitiva por fraude fi scal no recolhimento de quaisquer tributos, 
praticada por meios dolosos; 

II. demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para lic itar ou contratar com a 
CONTRATANTE, em vüiude de atos ilíc itos praticados; ou 

III. reproduzir, di vu lgar ou utilizar, em benefício própri o ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução 
deste contrato, sem consentimento prév io da CONTRATANTE. 

11.6.2 A declaração de inidoneidade implica proibição da CONTRATADA de transacionar 
com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sej a 
promovida a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CO NTRATADA ressarcir a C ONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção apl icada. 

11.7 Da aplicação das sanções de advertência, multa e suspensão do d ireito de licitar ou 
contratar com a Administração caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da comunicação. 

11.7.1 O recurso referente à aplicação de sanções deverá ser dirigido à autoridade 
imediatamente superi or, por intermédio daquela responsável pela sua apl icação, a qual poderá 
reconsiderar sua deci são, no prazo de 5 (c inco) dias útei s, ou, nesse mesmo prazo, enviá-1.o à 
instância superior, devidamente motivado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias útei s, contado do recebimento do recurso, conforme especificado a 
seguir: 

a) a advertência e a multa: a autoridade competente, por intermédio do gestor, fiscal ou 
autoridade competente; 

b) suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração: a autori dade máxima 
do Conselho Federal de Química. 

11.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas iso ladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, respondendo ainda a 
CONTRATADA por qualquer indenização suplementar no montante equi valente ao prejuízo 
excedente que causar, na forma do parágrafo único do art. 416 do Código Civil Brasileiro. 

11 .9 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibi lidade de aplicação 
de outras, previstas na Lei nº 8.666/ 1993, incluída a responsabilização da CONTRATADA por 
eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 

11 .1 O O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do valor da fatura de 
quaisquer serviços referentes a este contrato , cobrado diretamente ou, ainda, quando fo r o caso, 
cobrado judicialmente da CONTRATADA. 
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11. 10. 1 O valor das multas deverá ser recolh ido no prazo máxi mo de 10 (dez) dias corridos, a 
con tar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12. 1 Este contrato poderá ser resc indido a qualquer tempo, independentemente de 
notificações ou interpelações judiciais ou extraj udiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 
77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/l 993. 

12.1. 1 O presente contrato também poderá ser rescindido, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajud icial, desde que motivado o ato e assegurados o contrad itório e a ampla 
defesa, quando a CONTRATADA: 

a) for atingida por protesto de títu lo, execução fiscal ou ou tros fatos que comprometam a 
sua capacidade econômico-financeira; 

b) for envolvida em escândalo públ ico e notório; 

c) quebrar o sigilo profissional; 

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, info rmações não divulgadas ao público e 
às quais tenha acesso por força de suas atribuições contratuais; 

e) não prestar garantia suficiente para assegurar o cumprimento das obrigações contratuais; 

f) der moti vo à suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes, caso em que 
responderá por eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas e danos que a 
CONTRAT ANTE, como consequência, venha a sofrer; 

g) deixar de comprovar sua regularidade fi scal, incluídas contri buições trabalhistas e 
previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados, na forma definida no 
presente contrato; 

h) vier a ser declarada inidônea por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública. 

12. 1.2 Exceto quando se tratar de caso fo rtui to, força maior ou razões de interesse público, a 
rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento j udicial ou extrajudicial, a 
retenção dos créditos decorrentes deste contrato, até o limi te dos prej uízos causados à 
CONTRATANTE, ou a execução da garantia contratual, para ressarcimento dos valores das 
multas e indenizações a ele devidos. 

12.1.2. 1 Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista no 
subitem 12.1.2, a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da notifi cação, recolher o respectivo valor em agência bancári a a ser 
indicada pela CONTRATANTE. ~ 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a am pla defesa. 
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12.2.1 A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autori zação escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

12.3 Fica expressamente acordado que, cm caso de rescisão, nenhuma remuneração será 
cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e 
comprovadamente executadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 

12.4 Em caso de alteração das condições de habilitação jurídica da CONTRATADA, em 
razão de fusão, cisão, incorporação, associação, cessão ou transferência, total ou parcial, o 
presente contrato poderá ser ratificado e sub-rogado para a nova empresa, sem ônus para a 
CONTRATANTE, e com a concordância desta, com transferência de todas as obrigações 
assumidas, independentemente de notificação j udic ial ou extrajudicia l. 

12.4. 1 A CONTRATANTE se reserva o direito de continuar ou não com a execução deste 
contrato com a empresa resultante da alteração social. 

12.4.2 Em caso de cisão, a CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato ou 
continuar sua execução, em re lação ao prazo restante deste contrato, pela empresa que, entre as 
surgidas da cisão, melhor atenda às condições inic ialmente pactuadas. 

12.4.3 Em qualquer das hipóteses previstas no subitem 12.4, a ocorrência deverá ser 
formalmente comunicada à CONTRATANTE, anexando-se o documento comprobatório da 
alteração social, devidamente registrada. 

12.4.3. l A não apresentação do comprovante em até 5 (cinco) dias útei s após o registro da 
alteração social poderá implicar a aplicação das sanções previstas no presente contrato e na lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.l É vedada a utilização, na execução dos serv iços prestados pela CONTRATADA, de 
empregado que seja fami liar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança na CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203/20 10. 

13.2 Para a execução, a CONTRATADA deve obrigatoriamente possuir, a lém de estrutura 
administrativa habil itada, quantitativo suficiente de profissionais que deverão estar disponíveis 
para a execução dos p rod utos e serviços, objeto deste contrato , e que, excepcionalmente, poderão 
ser a locados nas dependências da CONTRATANTE, por tempo determinado, de forma a 
atender as demandas com a qualidade e os prazos exigidos, na prestação dos produtos e serviços. 

13.2 .1 A execução pela CONTRATADA de produtos e serviços nas dependências da 
CONTRATANTE resulta da necessidade de maior prox imidade entre as equi pes e de um 
atendimento contínuo não passível de ser prestado à distância pela CONTRATADA. 

\) 

13.2.2 Para os produtos e serv iços a serem prestados nas dependências da CONTRATANTE ~ 
foram estabelecidos, ainda, especificações diferenciadas, devido à sua característi ca presencial, e L 
os perfis técnicos necessários aos profissionais que ficarão responsáveis por sua execução. 
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13.2.3 A CONTRATANTE proverá infraes trutura básica para prestação dos produtos e 
serviços que serão executados em suas dependências, quanto ao espaço fís ico e mobi liário. 

13.3 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato e de seus 
eventuais termos aditivos no Diário Oficial da União, a suas expensas, na forma prevista no 
parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.66611993. 

13.4 Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos em outras 
leis, os constantes da Lei nº 8.66611993, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 

13.5 A omissão ou tolerância das partes - em exigir o estri to cumpri mento das disposições 
deste contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente - não constituirá novação ou renúncia 
nem lhes afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o :fiel cumprimento do avençado. 

13.6 A CONTRATADA assinará o Termo de Conduta declarando estar de acordo com os 
termos do Marco Civil da Internet, de forma resguardar a CONTRATANTE de qualquer 
vínculo com ferramentas, instrumentos ou plataformas que promovam conteúdos ou atividades 
ilegais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

14. l As questões decorrentes da execução deste contrato que não puderem ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Seção Judiciária de Brasília -
Justiça Federal. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias. 

Brasília, 08 de Maio de 2019. 

LIVEIRA FILHO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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